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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

CONTRATO ío /2024

CONTR/ITO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QAE
ENTRE SI CELERRÁM, DE UM LADO, Á C/íMÀRÁ
MUNICIPAL DE SIRIRI, E, DO OUTRO, A CAT -
CONSULTORTA E ASSESSORIA TECNICA LTDA,
DECORRENTB DA INEXIGTBILIDÁDE DE
LrcrTÁÇÃo N. i ( /2023

A CÂMÂRA MUNICIPAL DE SIRIRI, inscrita no CNPJ sob n" 02.449.742/0001-66,
localizada à Praça Dr. Mário Pinotti, no 236 - Centro neste N{unicípio, doravante denominada
CONTRÂTANTE, neste ato representada pelo seu Presidentc o Sr. Edézio José de
Moura, e a CAT - CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICÂ LTDA., pessoa juddica

de direito privado, consdruída sob a forma de sociedade poÍ quotas )imitada, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 32.820.607 /0001-04, e no Conselho Regional de Contabilidade, Seccional

Sergipe, sob o n'SE-0001.19/O, com sede na Rua Simào Dias, no 658, na Cidade de Àracaju,
Capital do Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo seu Sócio Àdministrador o Sr. José Valmir dos Passos, têm justo e

acordado entre si o plesente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei n' 8.6ó6, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores
e tendo em vista o que consta do Processo Àdministtativo de Inexigrbilidade de Licitação,
mediante cláusulas e condiçôes segúnres:

CLAUSUI-A PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I. da Lei no 8.666/93).
O presente Contlato tem por objeto a prestação dc sewiços de assessoria e consultoria técnica
espccializada na ârea de contabilidade pública e apoio administrativo, de acor<Jo com as

especificaçôes constantes da Inexigbi)idadc de Licitaçào, seu Projeto Básico, e proposta da
Contratada, que passam a faz,et parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55,
XI da Lei no 8.666/93, independentemente de suâs transcrições.

no 8.666/93).
Os serviços serão executados diretamente pelâ CONTR-ÀTADA, sob a forma de execuçào
indireta, em regime de empreitada por preço global, de âcordo com as necessidades da
CONTRÀTÀNTE, visando à pcrfeita consecução do objeto deste Contrato.

55, inciso III, da Lei no 8.666l93).
A CONTtu\TÂNTE pagarâ â CONTRÂTÀDÀ a importância de R$ 7.200,00 (sete mil e

duzentos reâis), mensalmente, além do valor de 01 (uma) mensalidade para rea\zação do
serviço descrito no §1" desta Cláusula, perfazendo o presente contÍato o valor global de R$
93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais).
§1o - .{ C()NTR \TÀNTE para a C()NTR\T,\D.\, além do valor mensal, a importância adicioral de um
honorário mensal para a realizaçâo do serviço abaixo descrito:

I - elaboração da Prestaçào de Contas Geral da Câmara.

§2o O pagamento será efetuado após liquidaçào da despesa, por meio de crédito em conta
corrcnte indicada pela CONTR{TÂDA, mediante a apÍesentação de Nota Fiscal/Farura,
devidamente atestada pelo setor responsár,el pelo rccebimento do servjço.
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§3o - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRA'IADA deverá apresentar, juntâmente com o
documento de cobrança, prova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal e Municipal e

prova de regularidade perânte o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pemnte Caixa
Econômica Federal - CRF do FGTS e CNDT.
§4o - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRÂTÂDÂ enquanto houver pendência de
liqüdação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplêncra contratual.

§5o - Não haverá, sob hipótese alguma, pâgâmento antecipado.

§6' - Os preços serão 6xos e irreajustáveis, durante o período contratado.

§7'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para arualização do r.alor mencionado
no cap t desta Cláusula, o Indice Nacional de Prcços ao Consumidor - INPC/IBGE.

cLÁusuLA ouÂRTÂ - DA VIGÊNCIA (Aft. 55. inciso IV. da Lei no 8.666/93)
O presente Contrato terâ prazo de vigência da d,ata da sua assinatura até 37/72/2024 (trtnta e

um de dezembro de dois mil e vinte e quatro)
Parágrafo Único - O pruzo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente,
prorrogado na ocorência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1" da Lei no

8.666/93.

CI-]|USULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (Art. 55, iNCiSO IV. dA LEi
no 8.666/93)
Os seniços deverão set executados pela CONTRATADÂ, em conformidade com o Projeto
Básico aptesentado e Proposta, e o seu recebimento dat-se-á de acordo com o disposto no art.
73,1, a e b, da Lei no 8.666/93.

CLí,USULA SEXTA. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA íatt. 55. inciso V. da Lei n. O

8.666/93).
Âs despesas com o pâgamento do referido objeto estào previstas no orçamento da Càmara
Municipal de Siriri, conforme classificação orçamentáàa detalhada abaixo:
o UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri
oAção: 01.031.0008.2002 - Manutenção da Câmara Municipal
o Classificação de Despesa; 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria
. Fonte de Recursos: 15000000
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Â CONTRATADA, durante a vigência deste Conüâto, compromete-se a:

I - Prestat os sewiços ptofissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
II - Comparecer à sede da Càmata, no município, pelo menos rüna vez por mês, ou quando
necessário, a Êrm de orientar e acompanhat "in loco" os sen'iços decorrentes deste contÍato,
III - Manter, durante toda a execuçào do contrato, as obrigaçôes inicialmente pâctuadâs.

À CONTRÀTANTE, durante a ügência deste Conuato, compromete-se a:

I - Fornecer à CONTRATADÀ, em tempo hábil de, no máximo, até o diâ 10 (dez) do mês

subsequente ao soLicitado, todas as informaçôes e documentos necessários ao Íiel desempenho
do presente Contmto.
II - Eferuar o pagamento nâ forrta e prazo acordados neste instrumento.
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CI,|USULA OITAVA. DAS PENALIDÂDES E MUI-TÂS (fuI.5sIirrçJoo YII, da Lei
no 8, /93\
Pelo atraso injustiírcado na execuçào do Contrato, pela inexecuçào total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, a CONTRÀTÂNTE poderá aplicar à CONTR-{TÀDÀ as

següntes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garuntda a préüa defesa:

I - advertência;
II - multa de 0,57o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máúmo de 107r, (dez por
cento) sobre o valor do Contato, em decorrência de atraso injustificado no início dos

serviços;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçào
total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrâtâr com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade pata licitar ou contratar com a Âdminisração Pública.

EXECUCÃO DO CONTRATO E OS S OMISSOS íart- 55. inciso XII. da Lei no

8.666/93\.
O presente Contrato Êrndamenta-se:
I - nos termos da Inexigrbil.idade de Licitaçào que, simultaneamente:

. constarn do Processo Administrativo que a originou;
o não contradem o intetesse público;

II - nas demais determinações da Lei no 8.666/93.
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
ParágraÍo Único - Os casos om.issos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em
decorência deste Contrato, setào acordados enúe as partes, Iavrando-se, na ocasião, Termo
Adrtivo.

1

CLÁUSUI-A NONA - DA RESCISÃO (ârt. 55. inciso vul. da Lei no 8.666193).
Independentemente de notihcaçôes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
modvos para rescisão do Contrato as situaçôes previsras nos artigos 77 e 78, na forma do
arigo 79, da Lei no 8.666/93.

§1" - O presente Contrato poderá set rescindido, também, amigavelmente ou por
conveniência administativa, a Júzo da CONTR{TÀNTE, sem que caiba à CONTR {TADÂ
qualquer açào ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Conúato na lotma do parâgraío anterior, a Conttatante fica
obrigado a comunicar tal decisão à CONTR-{TADA, por escrito, no mínimo com 30 (trinta)
dias de antecedência.

§3' - Na ocorrência da rescisào pteüsta no caplt dcsta cláusula, nenhum ônus recairá sobrc a
CONTRATÂNTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei
n" 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DECIMÀ - DOS DIREITOS DO CONTRÁTÂNTE NO CÂSO DE
RESCISÃO (Art. 55. inciso IX, dâ Lei no 8.666193).
Na hipótese de rescisào administrativa do presente Contrato, a CONTR-ÀTÂDÀ reconhece,
de logo, o direito da CONTfu\TÂNTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artígo 80 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSUI.A DECIMA PRIMEIRA - DA LEGISI.AçÃo ÂPLICÁVEL À
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CLÁUSUT-A DÉCIMA SEGUNDA. DAS ALTERACÕES íArt. 65. Lei no 8.666193).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer íatos estipulados no artigo 65

da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratado flrca obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no âÍt. 65, §1" da Lei n'
8.666/93, calculado sobre o valot inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçào,
salvo as supressôes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,

§2", II da lei n" 8.666/93.

CLÁUSUI.A DECIMA TERCEIRÂ DO ACOMPÀNIIÀMENfIO E DÂ
FISCALIZACÃO (Att. 67, Lei no 8.666 / 93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93 ltcatá designado servidor nomeado
em portaria especiFrca, âpensa â este instrumento contratual, para acompanhar e ftscali.zat a

execuçâo do presente Contato.
§1" - À Êscalização compete, enüe outrâs atribuições, veriltcar a conformidade da execução

do Conüato com âs noÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados pata garantir a

qualidade desejada.

§2" - À açào da ítscdização nào exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLIUS
Às partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Siriri, Estado de Sergrpe, como único
competente para dirirnü âs questóes que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outto.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na ptesença de

02 (duas) testemunhâs, a Ílm de que produza seus efeitos legais.

Siriri/SE, 02 de janeio de 2024.
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CONTRÂTANTE

Assinado digiialmenb por JOSE
VALMIR DÔS PASSOS:1 1656778572

José Valmir dos Passos
S óLio ÁdniíiÍrddor da C-11'

CONTR,\TÀDÀ

TESTEMUNHAS:
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